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creta e eu 

ESTADO DE MATO-CROSSO 

GOVtl:RNO DO ESTADO 

Culabá-M~· 

LEI NG 843, de lO de outubro de 1 956 • 

-pensa0 
,Dispõe sôbre a concessão de 
a BALBINA GARCIA. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lG - g concedida à BALBINA GARCIA, a pensão es 
pecial d!! as 1 000,00 (hum mil cruzeiros) mensais, destinada a suã 
manutençao. 

Artig9 zG - A despes, decorrente da execução da pr~ 
sente Lei, correra pel, verba propria - Pensionistas do Estado 
suplementada se necessario. 

_ Artigo 3G - Esta lei !!ntrará em ~gor na data de sua 
publicaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

, , 
Palaçio Alencastro, em,Cuiaba, 10 de outubro de 1 956, 

da Independencia e 6SG da Republica. 
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